
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITUR4 MUNICIPAL DE URUGUAIANA

COORDENADORIA DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL

De: Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial/COPIR

Para: Câmara Municipal de Uruguaiana

ilmo. Senhor
Joalcei Alves Gonçalves
Presidente ca Câmara de Vereacores

Prezado Senhor,

y

Uruguaiana, 16 julh~ de 2C25.

Ao cumprimenta-la cordialmente, o Coordenador da Copir Sr. - orge Qcirno
serve do presente para sol citar a indicação de um nembro T:tuiar e am Suplente para
fazer parte ca Comissão Organizacora, da Lei Orgânica co Mumcípb e do artigo 20, da
Lei n° 2249, de 4 de dezembro de 1991, que ‘Institui a Semana da 2ultura Afro
brasileira no Município”, cwn reda~o data nos termos da Lei ~t3•397, de 24 de maio de
2022 a ser realizada do dia 14 à 2C de novembro.

Sendo o que tinha para o rnoznento desde já agradeço.

Atenciosanente,

Jorg urélio
Coo rr.ioia
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